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SÚMULA STJ Nº 53 
  
COMPETE A JUSTIÇA COMUM ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR CIVIL ACUSADO DE PRÁTICA DE CRIME 
CONTRA INSTITUIÇÕES MILITARES ESTADUAIS.  
 
(*) NA SESSÃO DE 08/11/2000, A TERCEIRA SEÇÃO DELIBEROU PELO CANCELAMENTO DA SÚMULA N. 91. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 298 
  
O LEGISLADOR ORDINÁRIO SÓ PODE SUJEITAR CIVIS À JUSTIÇA MILITAR, EM TEMPO DE PAZ, NOS 
CRIMES CONTRA A SEGURANÇA EXTERNA DO PAÍS OU AS INSTITUIÇÕES MILITARES.  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  

Secretaria Geral de Gestão do Conhecimento  

 

Departamento de Gestão do Conhecimento Institucional  

Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  

https://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
https://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula298/false
mailto:seesc@tjrj.jus.br

